
          

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM 

CAMPUS PARINTINS 
GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

 
PORTARIA Nº 301 -DG/IFAM CPA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria no 482-GR/IFAM, de 04 de abril 
de 2024, publicada no DOU no 66, de 05/04/2024, seção 2, pág.15, e; 
 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RICARDO SANTOS FONSECA, matrícula 
SIAPE nº 2109767, responsável pela Coordenação do Curso de Graduação de Tecnologia em 
Gestão Comercial (CCGTGC) do Campus Parintins, no período de 17/11/2025 a 01/12/2025;  

 
CONSIDERANDO o teor do e-mail do Chefe do DEPEP, em 14/11/2025; bem como, 

anuência da Direção-Geral, em 17/11/2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter em funcionamento a estrutura 

organizacional do campus, R E S O L V E: 
 
Art. 1º DELEGAR competência ao servidor VALDOMIRO LOPES DOS SANTOS NETO, 

matrícula SIAPE nº 3026727, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para, em 
substituição ao servidor RICARDO SANTOS FONSECA, responder pela Coordenação do Curso 
de Graduação de Tecnologia em Gestão Comercial (CCGTGC) do Campus Parintins, código 
FCC, no período de 17/11/2025 a 01/12/2025; 

 
Art. 2º À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 
 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

MARCELO DE QUEIROZ ROCHA 
Diretor-Geral Substituto do IFAM Campus Parintins 

Port. nº 482-GR/IFAM, de 04/04/2024. 
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